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______________________________________________________________________________ 

 

PARECER JURÍDICO  

 

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 046/2022 

Autoria: PODER EXECUTIVO 

EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover premiação em concursos a serem realizados 

por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Muniz Freire/ES e dá outras 

providências”. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. AUTORIZA PREMIAÇÃO. 

INICIATIVA EXECUTIVO MUNICIPAL. AUTORIZAÇÃO PODER 

LEGISLATIVO. 

I – Projeto Poder Executivo. 

II – Competência Municipal. 

 

I - RELATÓRIO 

 

Veio a este Departamento Jurídico, para apreciação e parecer. 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei do Poder Executivo nº 046/2022 que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover premiação em concursos a serem realizados por meio 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Muniz Freire/ES e dá outras 

providências”. Instruem o pedido, no que interessa: (i) Mensagem ; (ii) Minuta do Projeto de Lei nº 

046/2022. 

 

O Projeto de Lei tem por finalidade estimular a participação de todos os munícipes, principalmente os 

alunos das escolas municipais a fim de proporcionar maior criatividade e interesse pelo estudo do meio 

ambiente através dos objetivos de cada concurso e nos moldes previstos na lei. 

 

É o breve relatório, segue Parecer opinativo. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO E PARECER 

 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se somente à matéria 

jurídica envolvida, nos termos de sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo 

de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores 

competentes e da decisão do Plenário. 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil em seu artigo 225, §1º, inciso VI preconiza acerca da 

educação ambiental:  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; - destacamos.  

 

O Texto Maior ainda dispõe em seu artigo 24 sobre as competências concorrentes, dentre as quais, o 

inciso VI traz a competência legiferante da “proteção do Meio Ambiente e controle da poluição”, bem 

como o artigo 23, inciso VI informa que é de competência comum (material) “proteger o meio ambiente e 

combater a poluição em qualquer de suas formas”. Neste sentido cabe à União editar as normas gerais 

(§1º, art. 24 da CRFB/88) e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2º, art. 24 da 

CRFB/88).  

 

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II, também da Constituição 

Federal, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades locais:  

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

 I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; – destacamos.  
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Diante dos transcritos artigos constitucionais, parte da doutrina chegou a afirmar que os municípios não 

possuem competência para suplementar a legislação federal ou sequer exercer a competência legislativa 

plena. Entretanto, o Superior Tribunal Federal, com fulcro no princípio da unicidade da Constituição, 

assentou pela interpretação conjunta dos artigos 24 e 30 da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1.988.  

 

Neste sentido, instado a se manifestar sobre o tema, a Suprema Corte consignou, em julgamento com 

Repercussão Geral reconhecida, que ao Município compete legislar concorrentemente com a União e o 

Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja suplementar e harmônico com a 

disciplina dos demais entes federados:  

 

O Município é competente para legislar sobre meio ambiente com União e 

Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja e 

harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, 

VI, c/c 30, I e II, da CRFB). [RE 586.224, rel. min. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, 

DJE de 8-5-2015, Tema 145.] - grifamos.  

 

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado encontra-se 

devidamente amparado nos aspectos legal e constitucional, estando em conformidade com a técnica 

legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício. 

 

In casu, o poder público deve articular e incentivar, com recursos, a promoção da educação e 

conscientização da causa ambiental conforme previsto no art. 169 e ss da Lei Orgânica. 

 

Há que se registrar por fim que o referido Projeto prevê a autorização para promover por meio da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos premiações para a realização de Concurso 

Fotográfico, Literário, de Desenho e de Projeto Ambiental no Município, preferencialmente entre os 

meses de outubro e dezembro. 

Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 
com o identificador 31003000360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



  

Câmara Municipal de Muniz Freire 
Estado do Espírito Santo 

 

Página 4 de 4 

 
Rua João Ivo Aguilar, n° 202 - Centro - Muniz Freire/ES CEP: 29.380-000. 

Telefone(s): (28) 3544-1337 / 3544-1611 / 3544-1324 
 www.camaramunizfreire.es.gov.br/ 

 

No Projeto de Lei, não consta valores a serem premiados, mas em seu art. 5º prevê que as despesas 

decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista na lei 

orçamentária anual, razão pela qual deverá haver tal previsão, e os valores fixados e demais 

comprovações deverão obedecer aos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Feitas as considerações e apontamentos preliminares, imprescindíveis ao parecer jurídico, essa 

Procuradoria Jurídica OPINA favoravelmente ante a constatação da legalidade do Projeto. Por fim, nos 

termos do artigo 271 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a aprovação do referido Projeto de Lei 

dependerá das deliberações por maioria simples de votos em Plenário. 

 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades 

competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, 

não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento 

das presentes razões ou não. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, s.mj, não se vislumbra óbice ao pretendido. O presente Projeto de Lei atende aos 

pressupostos constitucionais e legais, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os 

aspectos técnicos envolvidos, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, e pelos fundamentos 

apresentados, conclui-se e exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto de 

Lei 046/2022, submetendo-o para análise das Comissões Temáticas desta Casa, e posteriormente, à 

deliberação Plenária. É o PARECER, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação desta Casa. 

 

 Muniz Freire/ES, 29 de novembro de 2022. 

 

NELIANE NOGUEIRA DA SILVA TRISTÃO 
OAB/ES 15.888 

PROCURADORA JURÍDICA 
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